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 …         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.585/2024, CUITÉ – QUINTA - FEIRA, 05 DE DEZEMBRO DE 2024 
GUN 

 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

SEÇÃO 1 

1.  

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito  

  
 

 

PORTARIA Nº 707/GAPRE, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA POR MOTIVO DE 

DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA E TOMA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

CONSIDERANDO o Art. 87, § 2º, I, da Lei Municipal nº 281, de 03 de 

julho de 1992, 

 

CONSIDERANDO o Protocolo nº 3.692/2024, de 31 de outubro de 

2024, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal LUCIANA MELO DOS 

SANTOS, ocupante da função de Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 

DA FAMÍLIA, por um período de 60 (sessenta) dias, com início em 02 de 

dezembro de 2024 e término em 30 de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 02 de dezembro de 2024.  

 

                                                           

                                                   Cuité-PB 05 de dezembro de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 708/GAPRE, DE  05 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO E 

FISCAL DE CONTRATO. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os(as) servidores(as) GRAZIELLE DE SOUTO 

PONTES HAUS, Secretária Municipal de Administração, matrícula nº F55002, 

CPF: 065.077.254-71, e TUANNY FERREIRA DA COSTA Diretora do 

Departamento de pedidos e compras, matrícula nº 2018195, CPF Nº 053.159.794-

66, como Gestor e Fiscal de Contrato, respectivamente, para gerir e fiscalizar a 

execução do Contrato Nº 00186/2024, celebrado entre o MUNICÍPIO DE CUITÉ 

- PB e a empresa SIDGLEY SILVA DANTAS – ME, CNPJ nº 09.356.131/0001-

80, que tem por objeto SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E ÁGUA 

POTÁVEL PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E 

PROGRAMAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ–PB, nos termos 

do Decreto nº 1.943, de 08 de janeiro de 2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagido ao dia 02 de dezembro de 2024, e terá vigência até o vencimento 

do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 05 de dezembro de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 99666-1141 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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